
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 24/2025-NPLC

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO   
FEDERAL E A EMPRESA LÓGICA ASSESSORIA
E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA    , POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA,   
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA   
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO  
CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA   
E ASSESSORIA TÉCNICA ATUARIAL,  
DESTINADOS AO PLANO DE SAÚDE DO    
FUNDO DE ASSISTÊNCIA DOS DEPUTADOS   
DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA   
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
(FASCAL), CONFORME TERMO DE  
REFERÊNCIA (SEI 2085852).

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,      neste ato denominada CONTRATANTE,
com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral JOÃO MONTEIRO
NETO, com competência delegada pelo Ato do Presidente nº 12 de 2025, com base em sua
competência originária do art. 44, § 1º, inc. VI, do Regimento Interno da CLDF, e de outro lado a
empresa  LÓGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.965.853/0001-81, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por CLÁUDIO
ROBERTO DE OLIVEIRA, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si
justo e avençado e celebram o presente contrato que tem por objeto Contratação, POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO,  com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista o
ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA Nº 6/2025 ( SEI 2156552), cujo objeto é a
Contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO  , de empresa especializada para prestação de serviços
contínuos de consultoria e assessoria técnica atuarial, abrangendo o Plano de Saúde do Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF - FASCAL, conforme Termo de
Referência (SEI 2085252), no que couber, e os anexos constantes do processo nº 00001-
00044569/2024-34, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir
estipuladas:

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto da presente é a Contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO  , de empresa
especializada para prestação de serviços contínuos de consultoria e assessoria técnica atuarial,
abrangendo o Plano de Saúde do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores
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da CLDF - FASCAL, conforme Termo de Referência (SEI 2085252).

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1. São obrigações do Contratante:

2.1.1. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e dados necessários à realização dos
trabalhos, obedecendo a layout previamente estabelecido;

2.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2.1.3. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA.

2.1.4. Encaminhar a Nota de empenho à CONTRATADA, juntamente com a ordem de
fornecimento, por carta com aviso de recebimento, E-mail ou por qualquer outro meio capaz de
registro.

2.1.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço.

2.1.6. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução contratual.

2.1.7. Exigir, a qualquer tempo, a substituição de qualquer item que julgar insuficiente,
inadequado ou fora das especificações.

2.1.8. Atestar a fatura/Nota Fiscal correspondentes, por intermédio do servidor competente.

2.1.9. Designar um ou mais servidores para fazer a fiscalização e o acompanhamento
contratual.

2.1.10. Rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, os serviços que estiverem
em desacordo com as especificações deste T.R. Para que esta rejeição seja considerada válida,
bastará a comprovação de envio de notificação escrita ao preposto da CONTRATADA.

2.1.11. Cientificar a Diretoria de Administração e Finanças - DAF para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

2.1.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

2.1.13. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

2.1.14. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, observando os padrões de
qualidade e especificações exigidas pela CLDF.;

2.1.15. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

2.1.16. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;

2.1.17. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

2.1.18. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral da Câmara
Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

2.1.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

2.1.20. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

2.1.21. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.1.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

3.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

3.1.3. Prestar os serviços, no prazo estipulado neste instrumento, devendo observar os
parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e
às recomendações.

3.1.4. Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, juntamente com cópia da Nota de
Empenho, correspondente ao serviços prestado.

3.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo
de Referência, com habilitação e conhecimento em Ciências Atuariais, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

3.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

3.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

3.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

3.1.10. Comunicar, imediatamente, ao CONTRATANTE, qualquer irregularidade relacionada
ao exercício de suas atribuições, bem como, qualquer utilização fraudulenta;

3.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

3.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

3.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

3.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

3.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

3.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);

3.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

3.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

3.1.21. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

3.1.22. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado;

3.1.23. Ressarcir eventuais prejuízos causados à Câmara Legislativa do Distrito Federal e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas;

3.1.24. Aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
contratado, mantidas as mesmas condições contratuais estipuladas, sem que lhe caiba qualquer
reclamação, com amparo no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.24.1. Toda e qualquer alteração, no que couber, deverá ser processada mediante a
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celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, vedada a
modificação do objeto.

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

 

Preposto

4.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

4.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

4.8. A fiscalização do contrato será exercida por servidor(es) designado(s) pela Contratante.

4.9. Caberá ao(s) Fiscal(is) acompanhar a execução contratual, tomando todas as
providências pertinentes para seu adimplemento.

4.10. A FISCALIZAÇÃO da CLDF não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CLDF ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Fiscalização Técnica

4.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

4.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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4.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

4.17. Além do disposto acima, a fiscalização técnica obedecerá às seguintes rotinas:

4.17.1. Aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho, para efeito de pagamento
conforme o resultado.

4.17.2. Observar as disposições do Ato da Mesa Diretora nº 61, de 2023, que regulamenta,
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 8º, §3º, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021), para disciplinar as atividades de
gestão e fiscalização de contratos, bem como de norma que venha a substituí-lo.

 

Fiscalização Administrativa

4.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

4.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

4.20. Além do disposto acima, a fiscalização administrativa obedecerá às seguintes rotinas:

4.20.1. Verificar aderência aos termos contratuais; e

4.20.2. Fiscalizar o contrato em demais aspectos administrativos.

4.20.3. Observar as disposições do Ato da Mesa Diretora nº 61, de 2023, que regulamenta,
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 8º, §3º, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021), para disciplinar as atividades de
gestão e fiscalização de contratos, bem como de norma que venha a substituí-lo.

 

Gestor do Contrato

4.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

Contrato-PG 24 (2193829)         SEI 00001-00044569/2024-34 / pg. 6



contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

4.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

4.26. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4.27. Além do disposto acima, o gestor do contrato obedecerá às seguintes rotinas:

4.27.1. Realizar comunicação com o contratado, por meio do preposto para melhoria dos
serviços e reuniões de ponto de controle.

4.27.2. Observar as disposições do Ato da Mesa Diretora nº 61, de 2023, que regulamenta,
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 8º, §3º, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021), para disciplinar as atividades de
gestão e fiscalização de contratos, bem como de norma que venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

5.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, com eficácia a partir da divulgação do instrumento contratual no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP conforme o art. 94 da Lei 14.133 de 2021.

5.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer
das partes, com base no art. 107, da Lei nº 14.133 de 2021.

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE CONTRATUAL

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

 

CLAÚSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela CLDF, em moeda corrente nacional, mediante
Ordem Bancária, em até 10 dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.

7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da contratante, o
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data final do período de
adimplemento até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou
quando existir qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.

7.4. A critério da CLDF, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir
dívidas de responsabilidade da contratada relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em
decorrência de irregular execução contratual.

7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a LICITANTE ou
CONTRATADA que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento
de interesses da CLDF;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos
serviços da CLDF;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato e quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II- Multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato inadimplido, e será aplicada à Contratada por
qualquer das infrações administrativas previstas no subitem acima, nos termos do artigo 18 do AMD
nº 92/2024 ou norma posterior.

III- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c", "d" "e", "f" e "g" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar       , quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "l" do subitem, bem como nas alíneas "b", "c", "d" "e", "f" e
"g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021,
as empresas ou profissionais que:

8.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

8.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CLDF serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

8.9. Caso a CLDF determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, bem como registrar no
CEIS e no CNEP as sanções previstas no subitem 9.2, incisos III e IV, deste termo de referência.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

 CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO

9.1. O valor da contratação é de R$ 49.900,00 (Quarenta e nove mil e novecentos reais),
que correrão à conta de dotação orçamentária própria da CLDF

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de
dotação orçamentária própria da CLDF,  Programa de Trabalho:    01.122.8204.8517 - MANUTENÇÃO
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS.  Subtítulo: 0065 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS-CÂMARA LEGISLATIVA- PLANO PILOTO . Elemento de Despesa:   3390-
35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios
decorrentes do presente contrato e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme o
disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

13.1. A presente contratação foi precedida de contratação direta por contratação direta de
dispensa de de licitação , instruída nos autos do processo nº 00001-00044569/2024-34

13.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato todas as condições
estabelecidas no Ato de Contratação Direta de DISPENSA Nº 6/2025 e seus anexos (SEI 2156552).
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14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no bem como no respectivo sítio oficial na internet.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente o fornecedor para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Aviso de Contração
Direta.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela CLDF.

15.4. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela
Diretoria de Administração e Finanças – DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à
espécie, em especial, pela Lei nº 14.133/2021.

15.5. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais.
Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão
consideradas como suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou
qualquer outro meio que comprove o recebimento.

15.6. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer
obrigação do CONTRATADO relacionadas com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de
qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

15.7. E por estarem de acordo, firmam as partes o presente contrato, para que produza seus
efeitos.

 

 

CONTRATANTE- CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO GERAL- JOÃO MONTEIRO NETO

 

 

 

CONTRATADO - LÓGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

REPRESENTANTE LEGAL – CLÁUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA
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